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Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Vereadores,

Requeiro a Mesa, nos termos regimentais, ouvido o Plenario, seja aprovada a Mocao de
Aplausos ao "Bar e Restaurante Procopao" pela incrivel marca alcancada de 90 anos de
histéria e de dedicagdo a gastronomia, ao turismo e ao desenvolvimento em nossa cidade, como um
vetor de geracao de emprego e renda.

Apenas o fato do espaco gastronémico continuar em funcionamento ap6s quase um século
em atividade j& seria prova cabal das virtudes deste espag¢o e também um inerente reconhecimento
ao trabalho da equipe. Porém, é oportuno que fagamos este importante registro ao Tempo e, assim,
reconhecer com propriedade a marca atingida. Esta mog¢éo vem celebrar, além do grande tino de
negocios e de empreendedorismo demonstrado pela geréncia do restaurante, o trabalho de cada
funcionario que, durante nove décadas, contribuiram para que o "Procopdo” se tornasse a
referéncia no setor de alimentacéo fora do lar, na consciéncia coletiva da cidade e, claro, na histéria
de Juiz de Fora.

Isto posto, requeiro & Mesa ouvido o Plenario, que conste na ata dos nossos trabalhos esta
Mogéao de Aplausos, dando-lhe ciéncia por oficio de nossa proposigéo.

JUSTIFICATIVA:

Nos termos do art. 176 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vé-se que a presente
se justifica como forma de expressédo do pensamento da Camara Municipal, merecendo ser apreciado
e deliberado pelos nobres Edis este reconhecimento e exaltagéo, pela dedicagdo na gastronomia o
"Bar e Restaurante Procopao”, no Bairro Mariano Procopio. Gostariamos, com isso, de exaltar a
participacdo do comércio sempre presente no desenvolvimento de nossa cidade e dos profissionais
que trabalham neste importante seguimento de nossa economia, principalmente quando estes
servicos vém ao encontro do nosso, lazer, bem estar, trazendo conforto, descontra¢cdo e sobretudo
satisfacao pessoal.

Palacio Barbosa Lima, 29 de abril de 2019.

Palacio Barbosa Lima, 29 de abril de 2019.
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